ACÓRDÃO Nº 163/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
328414/04

INTERESSADO : 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ENTIDADE : 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR: 

CONS. NESTOR BAPTISTA 
 
Ementa : É formulada consulta ao Plenário deste Tribunal de Contas para dirimir questão objetiva e uniformizar a jurisprudência sobre a admissibilidade de cessão funcional de servidores exercentes de CARGO EM COMISSÃO para alocá-los em Órgãos da Administração Pública de outras Entidades de Direito Público Interno.

RELATÓRIO 

O Conselheiro Superintendente da Sexta Inspetoria de Controle Externo formulou consulta ao propósito de obter do plenário uma linha mestra definitiva sobre a questão da legalidade e admissibilidade de Servidores de Cargo em Comissão na Administração Pública do Estado serem alocados para prestação de serviços em outros órgãos da Administração Pública quer do Estado, quer de Prefeituras, ou vice versa.
Ao formular a questão, a 6 ª ICE/TC manifestou seu entendimento de que a cessão funcional de servidores para a prestação de serviços em outros Órgãos da Administração Pública prevista no Art. 50, § 1 º da Lei Estadual 6174/70, é aplicável exclusivamente a servidores estatutários efetivos.

Na prática, porém, acontecem situações de Servidores titulares de Cargo em Comissão em determinado Órgão estarem prestando serviços na EMATER, no INSS, na EBCT em Fóruns, em Delegacias.
O assunto desta CONSULTA já foi objeto de resposta em outra formulada pela Prefeitura Municipal de Mallet através da Resolução 2567/99 pela negativa dessa possibilidade.
Na presente consulta o PARECER N º 8332/04 da DATJ manifesta-se pela impossibilidade lembrando que houve ainda outra manifestação em denúncia oriunda da PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9 ª REGIÃO  no processo de n º 194758/00/TC através do Parecer n º 5997/00 também pela impossibilidade.
As considerações mais significativas  ao propósito lembram que os CARGOS COMISSIONADOS são uma exceção aos dispositivos constitucionais de exigibilidade de concurso público para prover pessoal para às funções de direção, chefia e assessoramento. Não são de sua natureza a prestação continuada de serviços de atendimento ao público e de natureza executiva permanente. Por isso lhes é característica essencial a demissibilidade “ad nuttum”, isto é, a provisoriedade da função, ou quando se esvair a necessidade do assessoramento, da chefia ou da direção.
A ordem lógica e a ordem jurídica que justifica a instituição dos CARGOS COMISSIONADOS é a necessidade do Órgão. Não o de outros Órgãos. 

O provimento de pessoal administrativo junto a outros Órgãos com titularidade de CARGOS COMISSIONADOS originários de Entidades Públicas  é uma burla ao que estabelece o Artigo 37 da CF.  
A cessão de pessoal para a prestação de serviços em outros Órgãos não obedece à ordem lógica e tem sua razão de ser quando situados no mesmo Órgão ou vinculados hierarquicamente sob a mesma autoridade. 

DO VOTO

A consulta objeto deste Protocolo é respondida pela impossibilidade jurídica de cessão de pessoal exercente de CARGOS EM COMISSÃO para atividades que não sejam de chefia, direção e assessoramento pois tal cessão contraria a lógica jurídica da criação desses cargos nos respectivos órgãos. Contraria também a lógica do controle das atividades que  deve ser exercido  pela autoridade responsável pela sua nomeação.
Qualquer outra forma de cessão de pessoal exercente de CARGOS EM COMISSÃO a disposição de outros cargos é burla à obrigação constitucional do provimento de cargos por concurso público.

Fica respondida a consulta e fixada orientação jurisprudencial para fins das fiscalizações a cargo deste Tribunal.


É o voto.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2006

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 328414/04, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em,
Responder a presente Consulta, pela impossibilidade jurídica de cessão de pessoal exercente de CARGOS EM COMISSÃO para atividades que não sejam de chefia, direção e assessoramento, pois tal cessão contraria a lógica jurídica da criação desses cargos nos respectivos órgãos. Contraria também a lógica do controle das atividades que  deve ser exercido  pela autoridade responsável pela sua nomeação.
Qualquer outra forma de cessão de pessoal exercente de CARGOS EM COMISSÃO a disposição de outros cargos é burla a obrigação constitucional do provimento de cargos por concurso público.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

        Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 
